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l jide fevereiro de 1948. 

Exce1entíssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1en-
A 

cia, para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos 

Deputados, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentls -
\K ~ simo Senhor Presidente da RepÚblica a proposição dessa Câmara 

I 
, 

que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Agri -
cultura, o crédito especial de Cr$ 40.000,00, para pagamento de 

N , 

gratificaçao a Jose Augusto de Farias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos-
A ... 

sa Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 620 - A - 1947 

-REDAÇAO 

Redaç ão f inal do Projeto de lei, nº 620 , de 1947, que autoriza o Po-
, , 

der Executivo a abrir , pelo wlinisterio da Agricultura, o credito es -
, I , 

pecial de C~ 40 . 000,00, para pagar ao Sr . Jose Augusto de Farias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

A~t . lº - É o Poder ~xecutivo autorizado a abrir, pelo 

hlinist~ri o da Agricultura , o cr~dito especial de c4 40 . 000,00 (qua -

- . ' renta mil cruzeiros), para pagamento a o Servidor dà Uniao Jose Au -

,susto de }'arias , da gra t i f icação que l he f oi arbi trada, ae acôrdo 

com os arti gos 120, item I~ e 12j , do Decreto-le i nº 1 . 713, de 28 
• H , • 

de Outubro de 1939 , pela lnvençao de uma maqulna de espadelar fioras . 

Art . 22 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão de Redação, em 18 de Setembro de 1947. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 620 - 1947 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, 
o crédito especial de Cr$ 40.000,00, para pagar ao Sr. José Augusto 
de Farias " 

(Da Comissão de Finan~as e Orçamento) 

Na anexa mensagem n.O 395, de 11 
de julho do corrente ano, o Podpr 
Executivo solicita a abertura de um 
crédito especial de Cr$ 40.000,00 
(quaren ta mil cruzeiros) para paga­
mento do prêmio que foi arbitrado ao 
extranumerério José Augusto pela 
invenção de uma máquina de espa­
delar fibras. 

2. Do processo constam vários pa­
receres de órgãos técnicos, não só -:0 
Ministério da Agricultura, como de 
outros setores d·a Acl'11in;stração, to­
dos unânimes na afirmativa de que 
a máquina inventada se presta parCL 
o desfibramento do caroá, dando II 

esta fibra qml;dades iguais ou sup~­
riores às trataclas com máquinas de 
origem e3tlTngeil'a' 

3. Além disso o Ministério da AgrI­
cultura designou uma Comissão r:~ 
três técnicos a qual, em seu lauQu, 
atesta que: 

a) o invento é original; 
bl o rendimento da máquina é ele­

vado; 
c) é eficiente. pois elimina o dls­

perdício d·e fibras; 
d) é econômica, pois melhora a 

classificação do produto; 
el transforma cascas e detritos __ a 

farelo, com vantajosa aplicação n?\, 
alimentação animal; 

f) permite o apl'ov€itamento (lo 
linter do caroá nas indústrias de C01-

choaria e de papel, em face do teor 
de celulose que contém, e finalmen­
te, 

g) permite o anroveitamento do 
pó do caroá na alün:õntação dus 'u!­
nos, caprinos e áves. 

4. Convém esclarecer que o laudo 
encerra o resultado das análises fel­
tas dos resíà uos do caroá classifica:J­
do-os como 

muito boa forragem, especiai­
mente para o gado bovino adulto. 

5. A Comissão dos três técnicos 
concluíu, como se segue, o seu part­
ce1': 

Do que fica exposto se conclue, 
q,:c a "máquina de espadcl(u f!­
bras", pela originalidade que 
apresenta, pela simplicidade e 
caracteristicas de funcionamento, 
lJelo baixo preço de s/w c()n,~tl'u­
ção. at1wlmente calculado ern 
cêrca de sete mil cru,,:ciros ACr$ 
7.000,00) e pela eficiência já lar­
gamente comprovada no benett­
ciamento do coroá, c01TesTon':e 
a um invento capaz de interessar, 
direta e imediatamente, a econo-
71' rural do pais, especialmente 
do Nordeste, que é ú "habitat" 
da citoca bromeliácea e cla ma­
cambira, em cujo beneficimnen­
to os resultados práticos da má­
quina deverão ser idênticos, sen­
do de notar que as ocorrências 
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dessa última planta, mais vastas 
do que as de caroá, ainda se con­
servam intactas . 

Por outro lado é de justiça sa­
lientar o esforço e o trabalho 1e 
muitos anos, continuado e per­
sistente, do técnico Senhor José 
Augusto de Farias, no estudo e 
realização de pesquisas ligadas 
ao interêsse da economia nacio­
nal e o resultado prático que há 
obttdo, dêsses trabalhos. 

proponho a concessão do prêmio pIei, 
teado. 

6. Por outro lado, a gratificação 
proposta encontra apôio no artigo 
120, item IV, do Decreto-lei número 
1.713, de 28 de outubro de 1939 e seu 
arbitramento foi efetivado pela au­
toridade competente indicada no aI'· 
tlgo 123, do aludido Decreto-lei. 

7. Isto pôs to, somos pela gbertura 
t10 crédito de Cr$ 40.000,00, nos têr­
mos do seguinte: 

Art. l.0 PR2~ oDEp::er Executivo 
autorizado :t;tbrir, pelo Ministéno 
da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei­
ros) i para pagamento ao Servidor da 
Uniao José Augusto de Farias, da 
gratificação que lhe foi arbitrada, 
de acôrdo com os artigos 120, item 
IV ee}3, do Decreto-lei n.o 1.713, fie 
28 de tubro de 1939, pela invenção 

< de u máquina de espadelar fibras . 
\ Art. 2.0 Re Jgam-se as disposi-

çOes em contrário. 
sala "Antonio Carlos", em 20 de 

agOsto de 1947 . - Israel Pinheiro, 
Relator. 

A Comissão de Finanças e Orça­
mento manifesta-se favoràvelr- ~nre 
~o projeto, oferecido à Mensagem 
n.O 395, de 11-7-47. 

Sala "Antônio Carlos", em 20 de 
agôsto de 1947. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Amaral Peixoto. - Café 
Filho. - Dioclécio Duarte. - .. lia­
mar Baleeiro. - Tristão da Cunha . 
- Carlos Mari.!lhella. - Horacio 
Lafer. - Israel Pinheiro. - Tole· 
do Pizza. - Raul Barbosa. - Ger­
C%no de Pontes, no impedimento do 
Deputado Barbosa Lima Sobrinho. 
lIE!SAGEM A QUE SE REFERE o PARECER 

Senhores Membros do Oongresso 
Nacional. 

De acôrdo com o que sugere o Mi­
nistro de Estac'o dos NegóciOtS da 
Agricultura na expooição de motivos 

n.O 920, de 16-5-47 que junto vos en­
vio, solicito-voo digneis autorizar a 
abertura de um crédito especial, n.a. 
importância de Cr$ 40 .000,00 (qua­
renta mil cruzeiros) para pagamen­
to, ao extranumerário José Augusto 
de Farias, do prêmio que lhe foi con­
cedido pela invenção de uma máqui­
na de espadelar fibr.a.s. 

Rio de Janeiro, II de julho de 
1947. - EURICO G. DUTRA. 

Autorisa a abertura, pelo Mi­
nistério da Agricultura, do cré­
dito especial de Cr$ 40.000,00. 

O S'r. Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nado­
nal decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. l.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) 
para pag.lmento, ao extranumerário 
José Augusto de Farias, do prêmio, 
nessa importância, que lhe foi con­
cedido. de acôrdo com o art. 120, 
item IV, do E:tatuto dos Funcioná­
rios, regulamentado pelo Decreto nú­
mero 5.062, de 27 de c'€zembro de 
1939, pela invenção de uma máqUina 
de espadelar fibras. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, de de 1947, 126 da 
Independência e 59 de República. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

l. - Propõe o Ministério da AgrI­
cultura . seja solicitada a necessária. 
autorização do Poder Legidativo pa­
ra ,a abertura de um créc'Íto especi­
al de Cr$ 40.000,00 a fim de ocor­
rer ao pagamento de um prêmio ue 
se pretende conceder ao extranume­
rário do mesmo Ministério, José Au­
gusto de Farias, técruico especiali­
zado no beneficiamento de fibras de 
caroá. 

2. - Esclarece a Exposição minis­
terial que o referido servidor inven­
tou uma máquim. para beneficia­
mento do caroá e outras fibras na­
cionais, informando: 

"Examinado o invento por uma. 
comL' são de três técnicos desig­
nados pelo Dtretot do Serviço 
ôe Economia Rural, foi ela de 
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parecer que a "máquina de es­
padelar fiblilS, pela originalida­
de que apresenta, pela simplici­
dade de características e de fun­
cionamento, pelo baixo prêço de 
sua construção, calculada, atu­
almente, em cêrca de Cr$ 7.000,00 
e pela eficiênci.:l. já largamente 
comprovada no beneficiamento do 
caroá, corresponde a um inven­
to capaz de intel'essar direta e 
imediatamente à economia rural 
do país, especialmente c:o Nor-
deste". Acrescentou, .ainda, a 
Comissão, que Ué de justiça sa­
lientar o esfôrço e o trabalho 
de muitos anos, continuado e 
persistente, do técnico Sr. José 
Augusto de Farias. no estudo e 
realização de pesquisas ligadas ao 
interêsse da economia rural e o 
resultado prático que tem obtido 
d&se tmbalho", concluindo que 
seria um ato de justiça a con-

cessão do prêmio pleiteado". 

3. - A concessão C:'O prêmio fun­
damenta-se no art. 120, item IV, do 
llstatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, a saber: 

Art. 120 - Poderá ser conce­
dida gratificação ao funcionário: 
. . ............................. . 

IV - Pela elaboração ou exe­
cusão de tI',3.balho técnico ou ci­
entífico" . 

Ainda, com relação à gratificação 
de que se trata di.spõe o Estatuto, no 
art. n.O 123: 

"Art. 123 - A gratificação pe­
la elaboração ou eJrecução de 
trabalho técnico ou científico, ou 

de utilidade para o serviço pú­
blico, será arbitmda pelo Minis­
tro de Estado ou dirigentes c:os 
órgãos diretamente subordina­
dos ao Presidente da República". 

4. - Desde que Vossa Excelência 
esteja de ,3.côrdo com o pagamento da 
gratificação na base proposta pelo 
Sr. Ministro da Agricultura Cr$ 
40.000,00, impõe-se a abertura do 
crédito especial solicitado, Ól vez que 
o vigente Orçamento Geral da Repú­
blica não consigna verba próprLa 
para ocorrer à despesa. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência 0.3 protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
Corrêa e Castro em 4 de julho de 
1947. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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Na anexa mensagem nQ 395, de 11 de julho do corrente 
, 

I 

/ 
./ 

r ano, o Poder Executivo solicita a abertura de um crédito especia 1 

.". 

f , 

d~ Cr$' 40. 000,00 (quarenta mil cruzeiros) para pagamento do prêmio 

que foi arbitrado ao extranumerário José Augusto pela invenção de­

uma máquina de espadelar fibras . 

2 • 
" , - , Do processo constam varios pareceres de orgaos tecni 

• 

C05, não só do Ministério da Agricultura , como de outros setores -

da Administração , todos unânimes na afirmativa de que a máqUina in 

ventada "se presta para o desfibramento do caroá , dando a esta f1-
\ , 

bra qualidades iguais ou superiores as :iratada5 com maqu ...... ~ de 0-

rigem estrangeira". 

Além disso, o Ministério da Agricultura ' designou Ilrna 

Comissão de três técnicos a qual , em seu ',ªUdO, atesta que : 

~) o invento é original; 

4. 

das 

V' ) o rendimento da máqu:ila é·ãl3vado ; 
/' ' 

~·i~ c:'[ ~ á'iCi~te , pois elimina o disperdicio de fibras; 

I 
dx e economica , pois melhora a classificação do produto; 

e) transforma cascas e detritos em farelo, com vantajasa 
aplicação na alimentação animal; 

f) permite o aproveitamento do linter do caroá nas 
trias de colc~o~ria ' e de papel, em face do teor 
lUlose que contem, e finalmente , 

. , 
1ndus -de ce -

g) permite o aproveitamento do pó do caroá na alimenta -
ção dos suinos , caprinos e aves . \ 

, 
Convem esclarecer que o laudo encerra o resultado -

\ , 

análises feitas dos res!duos do caroá classificando- os como 

.. 

1 
I ~ . "muito boa forragem, e.s:pecialmente :para o gadO 

.'S)-ll- bovino adulto" . 
r~ 

, '.-;"-1 comissão. dos três técnicos concluiu, como se se-
, . 

gue, o seu parecer: 
" 

. , 
..... / I "Do que fica ex:posto se conclue , que a "maquina V\/' de espadelar fibras", pela origina11dag.e que .s 

../ :presenta, :pela simpliCidade e caracter1stic a s J /1 ~e funcionamento, pelO baixo preço de sua con.§tru 
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'" construção , atualmente calculado em cerca", de set~ 
mil cruzeiros (Cr$ 7. 000 , 00) e pela eficiencia ja 
largamente comprovada no beneficiarnento do caroa , 
corresponde a um inven~ o capaz de interessar ~ di­
reta e imediatamente , a econo~ia rural do pals , e~ 
pecialmente <lo Nordeste , Que e o "habitat" da ci­
tada bromeliacea e da ~cambira , e1'9 cuj o benefic,! 
amentoAos resultados praticos da maQuina à~verão­
ser id~nticos , · sendo de notar Que as ocorrenc i as 
dessa ultima planta , mai s vastas do Que as de ca­
roá, ainda se conservam intactas . 

Por outro lado é de justiça salientar o esfor 
ço e o trabaD~o de muitos anos , continuado e per­
'sistente" do técnico sr. José Augusto de Farias , . 
no estudo e realização de pesQuisas ligadas ao ~ 
teresse da economia nacional e o resultado práti-, 
co Que ha obtido , desses trabalhos" . 

- '" concessao do pr emio pleiteado . 

Por outro lado, a gratificação proposta encontra apoiO 

no art . 120, item IV , do decreto- lei nº 1. 713 , de 28 de outubro de 

1 939 e seu arbitramento foi efetivado pela aut ori dade co~petente -

indicada no art . 123 , do al~dido decreto- lei . 

Isto posto , somos pela abertura do crédito de Cr$ • • •• • 

40. 000 , 00 , nos termos do seguinte : 

Art . lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abir, p~ ( 
'l 

lo Ministério da Agricultura, o crédito especial de Cr$ 40 . 000 , 00 ( 

Quarenta mil cruzeiros) para pagrunento ao Servidor da União José Ag . ~ 

gusto de Fariàs, da gratif icação Que lhe foi arbitrada , de acôrdo - , 
~ 

com os artigos 120, item IV e 123, do decreto- lei nº 1.713, de 
I . - , . de outubro de 1939 , pela ~vençao de uma maQuli1a de espadelar 

bras . 

Art. 2Q - Revogam-se as d~sposições em contrário. 

Sal a "Antonio Car los" , em ft de Agosto de 1947 . 

~, . \ . l I - I:=:V---;'~lator 
- I e= 5 I_;'-~ a 

, A Comi ssão de Finanças e.Orçamento manifesta- sPL_~ 
fav~~~=t: ao~~~~h~ ':'- ~-

28 -

fi- ~ 
~, 

~ 
\. 

t 

./ 
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.2. par e cer: 

"...--, 
/' '\ 

I 
Senhores l.~elilbros do Congresso Nacional 

./j 

~.~ 

~ 

~ , . 
De acordo com o que sugere o l.iinistro de Estado dosN'egoclos 

da Abricultura na exposiçbO de i~otivos n.Q 920, de 26/5/47 que jE,n 

to vos envio, so~icito vos digneis autorizar a ube r'tura de 
, 

Wl.l cre-

dito especial , na illiport5ncia de Cr~ 40 . 000,00 (quarenta Kil cruzei -
) 

, , 
ros para pa~amento, ao extranwnerario Jose Augusto de Faries , do 

prêlliio que lhe foi concedico pela invenção de wna l1~áouina de espad.§. 

lar fibras . 

Rio de Janeiro, 11 de Julho de lJl~7 . '\ 

illico G. Dutre . 
-- - _~ t . .. _ --" 

--
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de de 

, 
Autoriss a abertu~a ,pelo l.inisterio da 
Agricultur3 , do credi t o espe0ia l de Cr~; •• 

( 40 • O 00 , O O • 

, 
O Presidente da ~epublica : 

(~ 

l a ço sci ber c; ue o Conó res30 Nacional de ore t e. e eu 

sanciono a se~uinte lei: 

Art . lQ- Fica o Poder Executivo autori z .. do a '.lorir, I)elo 

i\Üni. 3t~: erio da Aoricultura, o crédito es~ci a l de Cr~? 40 . 000 , 00 (Q. ua-
, , 

ren ta luil ''Jruzeiros} pB!:a pBt,cmsn to ,ao extranWJeréJ rio (Juse .:~gusto 

de Farias , do pr~illio , nessa ifuport~ncia. , que lhe foi concedido , da 
~ , 

acordo COBl o art . 120, item IV, do Estatuto dos Funci onbrios, re~u-

l alllentado pelo Decreto nQ 5 . 062 , de 27 de Dez8.u...oro de 1939, pela • ln -.. , 
vençao de ·Wlla me c: uin :J. 

8 de esoa delar ... fioras . 

disposições 
, 

Art . 2.Q- Revogam-se as em contrario . 
• 

Rio de Janeiro , de de 1947 , 126.Q da IndEnend~ilcia 
, 

e 59Q da Republica . 
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-ExposiQao de Lotivos . 
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.&ri 1+ de julho de 1947. 

~:. , 

~' 

l xi elentlssimo Senhor Presidente da República . 

1. 
,... , , . 

Propoe o kinisterio da Agricultura seja solicitada ; . .1 neC8s=sr13 

- , a utori z ~ill o do Poder Legisla ti vo para (1 abertura de UL1 credl to e s::; ec ial 

de Cr~ 40 . 000 , 00 , a firrl de ocorr er ao pagaln.ento de W:l prêr:lio c,u e se 

, " 
pretende conceder ao extranw!.er2rio do 1l1eSillO L=inisterio , Jose AUGusto 

de FDri~s , t~cnico" especá l izado no beneficiamento dE fibrHs fe caro~. 

2 . Esclarece a Ex~osiçgo ministerial que o referido ~ervidor inven-
, , 

tou wna maquina psr8 benefici81flento do c,:roa e outras fibr .?s l1[1ciom=ds , 

i:.:f OI'IL.8.:ldo : 

11 EXCly.linbc1o o invanto ror WUJ " -aÜl:...1 ssao de 
, 

tec::icos 

desibnados pelo ~iretor do Serviço de ~con(~!ia Rural, foi 
• , 

elll de pdrecer que a It maquina de espaJelé1r fib:::'C!s , pela 
• 

ol·iGinali la de que apr-e senta , :pela sil,.plicidade de cera c te 
" 

r{sLicas e de funcions&ento , pelo baixo preço de sua COl1S 

- ~ truçao , calcu::'cia , atualL.e:lte , em cerco de Cr'rt 7 . 000Ç6 e 

, 
do ceroa, correspo!lde a Wü invento capaz de interessar di-

" d" ' . , d f " 1 reta e 111J.e la taLHente a eCOllolilla ruru..l. (' paIS , 9specI8 .!ien -
, 

te do l'Jordeste " . Acrescentou , a:i.nJa, a COlllÍSS~O, Ç; ue It e 

de ~ 9lientar o esfôrqo e o tr" balho de mui tos 8liOS, 

, , 
continuado e persistente, do tecnico Sr. Jose AUcUdtO de Fa 

rias , no estudo e re a lização de pesquisCJs libadbs ao inter~~ 
, 

se da eccnorc.ia rural e o resultado pratico CJue telll cbtido 

dêsses tr8balhos tt , concluindo r:;ue seria W:... ato c.ejllstiça . 

- " a COLceSSDO do 'lreBio nletteado . » 
~ ~ 

3. A concess; do pr~illio fundamentase no ~rt •• l20 , itern IV, do 3statuto 

" -dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao , a saber : 



I 

, , 

• 

, -, 
Art . 120- Podera ser concedida gr'..:Itifi caçao é.10 funcionario : 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• • ••• • •• ••• • 

- - , IV- Pela elaboraç~o ou ex~cuçao de tr6bal~0 tecnico ou cien 

t if i co. tt 

- ,- . -com I'elE.~ao a bl',Jtificaçao de que se tro-sa dispoe o Es-!-dnda , 

tatuto , no art . Q 123 : 

It !-u't . 123- .:\ cri..; tifica ç5 o pela elabor a çã o ou e:t..ecu(~ã o de 

trabalho t;cnico ou cient i fic o, ou de utilid3de pora o 
, , 

servi~o publico , ser a arbitrada pel o Linistro de Estado 
, -ou dirigentes c.os ore;aos dir etd;.ilente subordinados ao Pre -

, 
sidente da Republica . tt 

4 . Desde que 103S8 Excel~ncia esteja de acardo com o p3CBffient o 

da br~tificação na base :;lr opost8 pelo Sr . I.:linistro da _\gricultura ­

Cr~· 40 . 000 , 00 , impõe- se a abertura do crédito especi 01 solicitado , 
'. ,.." . de vez que o viLente Orçamento Geral da Republlca nao conslgna ver 

, . .. 
ba proprla paro Gcorrer a despesa . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Zzcel~ncia os 

protestos fio Jueu JrléÜS profundo respeito. 
A 

Correa e Castro. - --

........ , \--
G' . ' 

I 
--f -

, , 
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